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                        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM-TO

        DECRETO Dispensa de Licitação Nº04/2021 30 de abril de 2021

“Decreta a Dispensa de Licitação para Fornecimento de pneus e câmara de ar destinados à manutenção de maquinas pesadas  desta Prefeitura Municipal”


O Prefeito Municipal de  Novo Jardim,  Estado do Tocantins, José Vieira Neves, no uso pleno de suas prerrogativas legais e constitucionais,

CONSIDERANDO o processo administrativo ADM de Dispensa de Licitação 004/2021 – ADM 20021.018; 

CONSIDERANDO que a presente contratação para Fornecimento de pneus e câmara de ar destinados à manutenção de maquinas pesadas  desta Prefeitura Municipal, é de extrema  necessidade, e  em conformidade com as legislações atinentes ao objeto

CONSIDERANDO, especialmente a necessidade dos serviços   com fundamentado no art. 75, da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021;

CONSIDERANDO, Os Decretos do Estado do Tocantins Nº 6.064, DE 12 DE MARÇO DE 2020, Instala o Comitê de Crise para a Prevenção, Monitoramento e Controle do Vírus COVID-19 - novo Coronavírus, DECRETO Nº 6.065, DE 13 DE MARÇO DE 2020, Determina ação preventiva para o enfrentamento do COVID-19 - novo Coronavírus, DECRETO Nº 6.066, DE 16 DE MARÇO DE 2020, Dispõe sobre jornada diária de trabalho nos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo, e adota outras providências, DECRETO NO 6.070, DE 18 DE MARÇO DE 2020, Declara Situação de Emergência no Tocantins em razão da pandemia da COVID-19 (novo Coronavírus), e adota outras providências, e por último o DECRETO nº 6.202, de 22 de dezembro de 2020 que prorroga o prazo previsto no caput do art. 1o do Decreto 6.072, de 21 de março de 2020, alterado pelo Decreto 6.156, de 18 de setembro de 2020, que dispõe sobre a declaração do estado de calamidade pública em todo o território do Estado do Tocantins

CONSIDERANDO que o Ministro do Supremo Tribunal Federal, Ricardo Lewandowski, em decisão na ADI 6.625/DF, estendeu a vigência de dispositivos da Lei 13.979/2020 até o dia 31/12/2021;

CONSIDERANDO  O que consta no Artigo 6º do Decreto Municipal nº 009/2021, de 05 de janeiro de 2021 
 
CONSIDERANDO o parecer jurídico, favorável a dispensa de licitação;
CONSIDERANDO que existem muitas demandas no âmbito da Prefeitura Municipal, e tal fornecimento é com brevidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o valor Global estimado dos serviços,  sendo de  R$ 43.903,20(Quarenta e três mil, novecentos e três reais e vinte centavos);
                       DECRETA
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Art. 1º - A Dispensa de  Procedimento Licitatório para as Contratação da empresa: F & S AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 09.040.995/0001-99, AV. 7 DE SETEMBRO, 250 – CENTRO -  DIANÓPOLIS  - TO : 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor  à partir desta data; 
Novo Jardim, aos 30(trinta) dias do mês de abril de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.

José Vieira Neves
Prefeito Municipal
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